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PAUTA 
1 – APRESENTAÇÃO  

1.1.  Esclarecimentos sobre o Programa de Controle do Câncer do Colo de Útero, no que se refere ao 
credenciamento de laboratórios para leitura de citologia e o cumprimento das portarias que o regulam. 
(IPCC) (SAI DE PAUTA) 

2 – DELIBERAÇÕES/HOMOLOGAÇÕES  

2.1. Pedido de adesão ao incentivo 100% SUS, de que trata a Portaria GM/MS Nº. 3.024, de 21/12/2011, 
pleiteado pela Sociedade Beneficente São Camilo - Hospital Dr. Alberto Feitosa Lima, no município de 
Tauá. (Lourival Sousa) 

2.2. Discussão e Homologação do Projeto QUALISUS REDE. (Carmem) 
2.3. Solicitação de modificações do Projeto de Estruturação do Sistema de Atendimento Móvel de Urgência e 

Emergência - SAMU 192 no Estado do Ceará. (Alex Mont’Alverne) 
2.4. Solicitação de pactuação do Plano de Trabalho referente à Portaria GM/MS Nº. 2.982, de 15 de novembro 

de 2011, que regulamenta o incentivo para a execução de ações laboratoriais de Vigilância Sanitária em 
função de eventos em massa. (LACEN) 

2.5.  Solicitação de Pagamentos administrativos. (Lilian) 
2.6.  Solicitação de credenciamentos na Estratégia Saúde da Família. (Vera). 

a) ACS, ESF e ESB; 
b) NASF 

2.7. Solicitação de credenciamento do Hospital Universitário Walter Cantídio – HC/UFC, do município de 
Fortaleza, na Rede Estadual de Oftalmologia. (Vera) 

2.8. Solicitação de Credenciamento da Unidade Móvel Odontológica no Programa Saúde da Família, para 
recebimento de incentivo do Ministério da Saúde, do município de Novo Oriente. (Vera) 

2.9. Construção de Unidade Básica de Saúde da Família – Recursos Federais: Ratificação da Ordem de Serviço 
com vistas à liberação da 2ª parcela dos recursos do município de Ocara, Porteiras, Aquiraz e Pedra Branca. 
(Vera) 

2.10. Ratificação de Ordem de Serviço do município de Aquiraz, Maranguape e Chaval, referente ao Programa 
de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde – Componente Reforma. (Vera) 

EXTRA PAUTA 
2.11. Mudança de gestão do CEO de Tauá e habilitação do mesmo como CEO Regional sob gestão do Estado. 
2.12. Alteração dos Limites Financeiros de Média e Alta Complexidade. (Vera) 

3 – INFORMES 
3.1. Assinatura das Declarações de Incentivo ao PACS e PSF: Secretários de Saúde dos Municípios de Bela 

Cruz, Boa Viagem, Campos Sales, Chorozinho, Horizonte, Itapiúna, Jati, Jucás, Madalena, Marco, Mauriti, 
Nova Olinda, Pacatuba, Paraipaba E São Gonçalo do Amarante, que solicitaram credenciamento na 
Estratégia Saúde da Família devem comparecer à Secretaria Executiva da CIB para assinarem as 
Declarações de Incentivo ao PACS e PSF para posterior envio ao Ministério da Saúde. 

3.2. Portaria GM/MS Nº. 34, de 10 de janeiro de 2012 – Credencia os Municípios a receberem os incentivos 
às estratégias de Agentes Comunitários de Saúde e Saúde da família: Capistrano (42 ACS e 6 ESF), 
Quixeramobim (165 ACS e 19 ESF) e Uruóca (32 ACS e 29 ESF); 
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PAUTA (Continuação) 
3 – INFORMES 
3.3. Portaria GM/MS Nº. 35 de 10 de janeiro de 2012 – Suspende a transferência de incentivos financeiros 

referentes ao número de Equipes de Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal e Agentes Comunitários de 
Saúde nos municípios de Altaneira (1 ESF, 1 ESB1 e 8 ACS), Baixio (1 ESF, 1 ESB 1 e 4 ACS), Banabuiú 
(3 ESF, 2 ESB 1 e 15 ACS), Croata (1 ESB 1), Farias Brito (1 ESF, 1 ESB 1 e 6 ACS), Forquilha (1 ESF, 1 
ESB 1 E 6 ACS), Fortaleza (1 ESB 1), Horizonte (1 ESB 2), Maracanaú (1 ACS) e Trairí (1 ESF e 6 ACS); 

3.4. Portaria GM/MS Nº. 37, de 10 de janeiro de 2012 – Credencia o município de Tejuçuóca a receber o 
incentivo às ações de Saúde Bucal, para 5 ESB modalidade 1, no âmbito da estratégia Saúde da Família; 

3.5. Portaria GM/MS Nº. 77, de 12 de janeiro de 2012 – Dispõe sobre a realização de testes rápidos, na 
atenção básica, para a detecção de HIV e sífilis, assim como testes rápidos para outros agravos, no âmbito 
da atenção pré-natal para gestantes e suas parcerias sexuais; 

3.6. Portaria GM/MS N°. 88, de 16 de janeiro de 2012 – Estabelece recursos, destinados ao custeio e à 
manutenção da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) Porte II, no valor de R$ 2.100.000,00, a serem 
incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Município de Maranguape; 

3.7. Portaria GM/MS Nº. 121, de 25 de janeiro de 2012 – Institui a Unidade de Acolhimento para pessoas 
com necessidades decorrentes do uso de Crack, Álcool e Outras Drogas (Unidade de Acolhimento), no 
componente de atenção residencial de caráter transitório da Rede de Atenção Psicossocial. 

3.8. Portaria N°. 122, de 25 de janeiro de 2012 – Define as diretrizes de organização e funcionamento das 
Equipes de Consultório na Rua (eCR) e o credenciamento do município de Fortaleza com 3 (três) 
Consultório de Rua, considerando que o mesmo foi contemplado com financiamento oriundo das 
Chamadas de Seleção realizadas em 2010 pela Área Técnica de Saúde Mental, Álcool e outras Drogas do 
DAPES/SAS/MS; 

3.9. Portaria GM/MS Nº. 123, de 25 de janeiro de 2012 – Define os critérios de cálculo do número máximo 
de equipes de Consultório na Rua (eCR) por Município; 

3.10. Portaria GM/MS Nº. 130, de 26 de janeiro de 2012 – Redefine o Centro de Atenção Psicossocial de 
Álcool e outras Drogas 24 h (CAPS AD III) e os respectivos incentivos financeiros; 

3.11. Portaria GM/MS Nº. 131, de 26 de janeiro de 2012 – Institui incentivo financeiro de custeio destinado 
aos Estados, Municípios e Distrito Federal para apoio ao custeio de Serviços de Atenção em Regime 
Residencial, incluídas as Comunidades Terapêuticas, voltados para pessoas com necessidades decorrentes 
do uso de álcool, crack e outras drogas, no âmbito da Rede de Atenção Psicossocial; 

3.12. Portaria GM/MS Nº. 132, de 26 de janeiro de 2012 – Institui incentivo financeiro de custeio para 
desenvolvimento do componente Reabilitação Psicossocial da Rede de Atenção Psicossocial do SUS; 

3.13. Portaria GM/MS Nº. 137, de 27 de janeiro de 2012 – Desabilita o Centro de Especialidades 
Odontológicas - CEO do Município de Quixeramobim; 

3.14. Portaria Nº. 148, de 31 de janeiro de 2012 – Define as normas de funcionamento e habilitação do 
Serviço Hospitalar de Referência para atenção à pessoa com sofrimento ou transtorno mental e com 
necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outra drogas, do Componente Hospitalar da 
Rede de Atenção Psicossocial, e institui incentivos financeiros de investimento e de custeio; 

3.15. Portaria SAS/MS Nº. 103, de 6 de fevereiro 2012 – Institui os prazos para o envio da base de dados do 
Sistema de Informação da Atenção Básica – SIAB, referente às competências de janeiro a dezembro de 
2012; 

3.16. Portaria SAS/MS Nº. 105, de 9 de fevereiro 2012 – Concede autorização para realizar retirada e 
transplante de pâncreas ao Hospital Geral de Fortaleza; 
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PAUTA (Continuação) 
3 – INFORMES 
3.17. Portaria GM/MS Nº. 276, de 15 de fevereiro de 2012 – Credencia os Municípios de Barreira, Jucás e 

Pacatuba a receberem o incentivo financeiro aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família – NASF, 
Modalidade 1; 

3.18. Portaria SAS/MS Nº. 703, de 21 de outubro de 2011(*) (REPUBLICADA em 15 de fevereiro de 2012) 
– Estabelece normas para o cadastramento, no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
(CNES), das novas equipes que farão parte da Estratégia de Saúde da Família (ESF). 


